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DNI 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

    

  

DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 

DE TRANSPORTES 

Contrato n° 10.1.0.00.0813.2019 

Processo n° 50610,005963/2019-16 

Unidade Gestora: SRE-RS/DNIT 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS 
CONTINUADOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSAO, EM 
CONFORMIDADE COM O EDITAL N° 0300/2019-10, QUE 
FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL/DNIT, E, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA ALLGED SOLUCOES DE TI 
LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, ente autarquico federal vinculado ao Ministério da 

Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob on’. 

04.892.707/0001-00, através da SUPERINTEDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SRE/RS-DNIT), inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 

04.892.707/0005-34, doravente denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Superintendente Regional, DELMAR PELLEGRINI FILHO, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) sob o n° 335@-68, nomeado pela Portaria n° 406/2019, do Senhor Ministro de Estado da Infraestrutura, e, por 

outro lado, a empresa ALLGED SOLUCOES DE TLLTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23,.226.948/0001-65, sediada em Porto Alegre, na Rua Augusto Attilio 

Giordani, 191, Bairro Sao Sebastiao, CEP 91060-240, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GLAUBER STEDILE DA SILVA, 

portador da Carteira de Identidade n° 2067, expedida pela SSP/RS, e CPF n° 819QQ-49, tendo em vista o que consta no Processo n° 
50610.005963/2019-16, e em observancia as disposigdes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 

1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéo Eletrénico n° 0300/2019-10, mediante as 

clausulas e condicées a seguir enunciadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestagao de servicos continuados de outsourcing de impressao corporativa, ou seja, impressao, digitalizagao 

e reproducdo de cépias, com fornecimento de equipamentos, pecas, suprimentos e consumiveis (exceto papel), incluindo suporte, manutengdo preventiva e 

corretiva, e disponibilizagao de sistema de gerenciamento para controle de cépias e bilhetagem (software de bilhetagem de impress4o), no modelo de franquia de 

paginas mais excedente, para atender as necessidades da Superintendéncia Regional do DNIT no Estado do Rio Grande do Sul, incluindo sua Sede em Porto 
Alegre e Unidades Locais no interior do Estado, que serao prestados nas condicées estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital n° 0300/2019-10. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo, e 4 proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3. Objeto da contratacao (tabela resumo): 
  

QUANTIDADE IMPRESSOES VALOR UNITARIO DA 
(MENSAL) IMPRESSAO (o): 

(a) (b) 

QUANTIDADE DE 
GRUPO | ITEM DESCRICAO EQUIPAMENTOS 

VALOR ESTI! 

  

ImpressGes/cOpias no 

1 equipamento Tipo I 10.650 R$ 0,2600 R$ 
(dentro da franquia) 
    

Impress6es/cdpias no 
2 equipamento Tipo | 7.100 R$ 0,0900 R$ 

(fora da franquia) 
  

Impress6es/copias no 
3 equipamento Tipo IT 812 R$ 1,8000 R$ 

(dentro da franquia) 
    

Impressées/copias no 

4 equipamento Tipo II 542 R$ 0,4500 R$ 
(fora da franquia)         
        TOTAIS R$ 
  

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 02/01/2020 e encerramento em 01/01/2024, podendo 
ser prorrogado por interesse das partes por mais 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacdo formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagdo dos servi¢os tem natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatério que discorra sobre a execugao do contrato, com informacdes de que os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdéo mantém interesse na realizagado do servico; 

2.1.5, Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administracéo; 

2.1.6. Haja manifestagaéo expressa da contratada informando o interesse na prorrogagao; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicées iniciais de habilitagao. 

2.2. ACONTRATADA nfo tem direito subjetivo a prorrogacao contratual. 

2.3. A prorrogagao de contrato devera ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO 

3.1. O valor mensal da contratacéo é de R$ 5.113,50 (cinco mil, cento e treze reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 245.448,00 

(duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito reais). 

3.2. No valor acima estio incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execuca4o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 
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objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2019 , na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252 – Superintendência Regional no RS - DNIT
Fonte: 0100
Programa de Trabalho: 26.122.2126.2000.0001 (PTRES 109840)
Elemento de Despesa: 33.90.40-16 – OUTSOURCING DE IMPRESSÃO

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do IPCA. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. A CONTRATADA prestará garantia  no valor de  R$ 12.272,40 (doze mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta centavos), na modalidade de
depósito caução, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.
7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n.
409/2016, observada a legislação que rege a matéria.
7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação
dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e Termo de Referência. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº
05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na  Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis, , IN n° 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

É
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16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal do Rio Grande do Sul - Seção do Estado do Rio Grande do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.
 
 

  ______________________________                                                 ___________________________           
     DELMAR PELLEGRINI FILHO                                           GLAUBER STEDILE DA SILVA    

     Superintendente Regional no                                               ALLGED SOLUÇÕES DE TI LTDA.
     Estado do Rio Grande do Sul - DNIT                                      CPF: 819.449.340-49 / RG: 2085868567

                                                                                                          
 
 

Documento assinado eletronicamente por Glauber Stedile da Silva, Usuário Externo, em 16/12/2019, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luzardo Gomes, Superintendente Regional no Estado do Rio Grande do Sul-Subs�tuto(a), em 16/12/2019, às
13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4533416 e o código CRC B0DF9349.

Referência: Processo nº 50610.005963/2019-16 SEI nº 4533416
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